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 Aviso (extrato) n.º 10624/2012
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 19.07.2012, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
foram nomeados, em regime de substituição, no cargo de chefe de 
finanças, Maria Ludovina da Silva Primo Figueiredo, no S. F. Lisboa 
7, por vacatura do lugar, com efeitos a 1.08.2012 e António Manuel 
Sofio Silva Carona, no S.F. Castro Marim, por vacatura do lugar, com 
efeitos a 1.07.2012.

31 de julho de 2012. — A Diretora de Serviços, em substituição, 
Ângela Santos.

206300709 

 Aviso n.º 10625/2012
Por despacho de 4 de julho de 2012 da Senhora Subdiretora -Geral, 

Leonor Carvalho Duarte, (por delegação de competência do Senhor 
Diretor -Geral) da Autoridade Tributária e Aduaneira, e após anuência 
do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., foi autorizada a 
mobilidade interna na categoria de técnico superior, de Fernando Manuel 
Marques Rosa, no mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 60.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 
27 de fevereiro, com efeitos a 6 de agosto de 2012.

1 de agosto de 2012. — O Chefe de Divisão, em regime de substi-
tuição, Manuel Pinheiro.

206297551 

 Aviso (extrato) n.º 10626/2012
Por despacho do Senhor Diretor-Geral da Autoridade Tributária e Adu-

aneira, de 19.07.2012, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º e 
do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, foi 
nomeado, em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de 
finanças de Leiria 1, Luís Miguel Simões Amado, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 1.08.2012, cessando o regime de substituição, no cargo 
de adjunto de chefe de finanças, o técnico de administração tributária 
adjunto, nível 3, Carlos Manuel Torpes Palma Colaço Peres, com efeitos 
a 31.07.2012 (inclusive).

1 de agosto de 2012. — A Diretora de Serviços, em regime de subs-
tituição, Ângela Santos.

206300717 

 Despacho n.º 10689/2012

Delegação de competências

Ao abrigo das seguintes normas legais:

— Artigo 62.º da Lei Geral Tributária;
— Artigos 9.º, (na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 

30/08) da Lei n.º 2/2004, de 15/1;
— Artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22/4;
— Artigos 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento Ad-

ministrativo;

procedo às seguintes delegações de competências:
I — Competências próprias:
1 — Na Diretora de Finanças Adjunta, Licenciada Eunice Rute Fer-

reira Rodrigues Brito:
1.1 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios devidos 

quando não seja cumprido o prazo legal de revisão do ato tributário por 
iniciativa do contribuinte (alínea c) do n.º 3 do artigo 43.º da LGT e 
alínea d), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

1.2 — A designação do perito da administração tributária e a marcação 
de reunião entre este e o perito indicado pelo contribuinte, bem como a 
marcação de nova reunião em caso de falta do perito do contribuinte, e 
ainda a apreciação das faltas do perito designado pelo contribuinte (nos 
termos dos n.º 3 e 6 do artigo 91.º da LGT);

1.3 — A nomeação de perito independente nos casos previstos na 
última parte do n.º 4 do artigo 91.º da LGT;

1.4 — A distribuição dos processos de reclamação/revisão, bem como 
a decisão nos casos de falta de acordo entre os peritos (n.º 13 do ar-
tigo 91.º e n.º 6 do artigo 92.º, ambos da LGT);

1.5 — A aplicação do agravamento da coleta reclamada pelo sujeito 
passivo, quando se verifiquem cumulativamente as circunstâncias pre-
vistas nas alíneas a), b) e c) do n.º 9 do artigo 91.º da LGT (n.º 10 do 
artigo 91.º da LGT);

2 — Na Diretora de Finanças Adjunta, Licenciada Helena Maria 
José Alves Borges:

2.1 — O reconhecimento do direito à indemnização, pelos prejuízos 
resultantes da prestação indevida de garantia bancária ou equivalente 
nos termos do artigo 53.º da LGT e do artigo 171.º do CPPT);

2.2 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios devidos, 
por determinação de decisão de reclamação graciosa nesse sentido, nas 
situações de erro imputável aos serviços (n.º 1 do artigo 43.º da LGT e 
alínea a), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

2.3 — A decisão em relação à reclamação do contribuinte decorrente 
do não pagamento de juros indemnizatórios (n.º 6 do artigo 61.º do 
CPPT);

2.4 — A promoção do pagamento dos juros indemnizatórios, tal como 
decretado por decisão judicial, após o termo do prazo de execução es-
pontânea da decisão, mediante a apresentação de reclamação por parte 
do contribuinte (artigo 100.º da LGT e n.º 7 do artigo 61.º do CPPT);

2.5 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios devidos 
quando não seja cumprido o prazo legal de revisão do ato tributário por 
iniciativa do contribuinte (alínea c) do n.º 3 do artigo 43.º da LGT e 
alínea d), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

2.6 — O reconhecimento do direito a juros indemnizatórios e ou 
moratórios por atraso na execução de julgados (artigos 43.º, 100.º e 
102.º da LGT e n.º 2 do 146.º do CPPT);

3 — Nos Chefes de Divisão do Departamento A da Justiça Tributária:
3.1 — No Chefe da Divisão da Justiça Administrativa Licenciado José 

de Castro Marques, relativamente à respetiva divisão, as competências 
a seguir discriminadas:

3.1.1 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios devi-
dos por determinação de decisão de reclamação graciosa nesse sentido, 
nos termos do artigo 75.º do CPPT, nas situações de erro imputável aos 
serviços, sempre que o valor do processo não exceda os € 100 000,00 
e sempre que, relativamente à matéria controvertida, não tenha sido 
instaurado processo de inquérito por crime fiscal (n.º 1 do artigo 43.º 
da LGT e alínea a), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

3.1.2 — O reconhecimento do direito à indemnização, pelos pre-
juízos resultantes da prestação indevida de garantia bancária ou equi-
valente sempre que o valor do processo não exceda os € 100 000,00 
e sempre que, relativamente à matéria controvertida, não tenha sido 
instaurado processo de inquérito por crime fiscal (artigo 53.º da LGT 
e artigo 171.º do CPPT);

3.1.3 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios de-
vidos quando não seja cumprido o prazo legal de revisão oficiosa dos 
atos tributários por iniciativa do contribuinte, de conformidade com 
o artigo 78.º da LGT, sempre que o erro dos serviços seja apurado no 
âmbito de processos compreendidos na área funcional do subdelegado e 
o valor do procedimento não exceda os € 100 000,00 (alínea c) do n.º 3 
do artigo 43.º da LGT e alínea d), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

3.2 — Na Chefe da Divisão da Justiça Contenciosa Licenciada Isabel 
Maria de Sousa Alves, relativamente à respetiva divisão, as competências 
a seguir discriminadas:

3.2.1 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios devi-
dos por decisão nos processos administrativos, relativos aos atos impug-
nados, (n.º 2 do artigo 112.º do CPPT), sempre que o valor do processo 
não exceda os € 100 000,00 e sempre que, relativamente à matéria contro-
vertida, não tenha sido instaurado processo de inquérito por crime fiscal, 
nos termos do artigo 63.º da LGT e do artigo 61.º do CPPT;

3.2.2 — O reconhecimento do direito aos juros indemnizatórios de-
vidos quando não seja cumprido o prazo legal de revisão oficiosa dos 
atos tributários por iniciativa do contribuinte, de conformidade com 
o artigo 78.º da LGT, sempre que o erro dos serviços seja apurado no 
âmbito de processos compreendidos na área funcional da subdelegada e 
o valor do procedimento não exceda os € 100 000,00 (alínea c) do n.º 3 
do artigo 43.º da LGT e alínea d), n.º 1 do artigo 61.º do CPPT);

3.2.3 — O reconhecimento do direito à indemnização, pelos prejuízos 
resultantes da prestação indevida de garantia bancária ou equivalente 
sempre que o valor do processo não exceda os € 100 000,00 e sempre 
que, relativamente à matéria controvertida, não tenha sido instaurado 
processo de inquérito por crime fiscal (artigo 53.º da LGT e artigo 171.º 
do CPPT);

3.2.4 — A promoção do pagamento dos juros indemnizatórios, tal 
como decretado por decisão judicial, após o termo do prazo de execu-
ção espontânea da decisão, mediante a apresentação de reclamação por 
parte do contribuinte sempre que o valor do processo não exceda os 
€ 100 000,00 (artigo 100.º da LGT e n.º 7 do artigo 61.º do CPPT);

3.2.5 — O reconhecimento do direito a juros indemnizatórios e ou 
moratórios por atraso na execução de julgados sempre que o valor do 
processo não exceda os € 100 000,00 (artigo 43.º, 100.º e 102.º da LGT 
e n.º 2 do 146.º do CPPT);

4 — Nos Chefes de Finanças:
4.1 — A decisão dos processos de reclamação graciosa, nos termos do 

artigo 75.º do CPPT, respeitantes a IMI, IMT e IUC, quando o valor do 




